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PORTARIA Nº 444/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 2º da PORTARIA Nº 414/GR/UFFS/2020, de 29 de abril de 2020, 

publicada no Boletim Oficial da UFFS. 

 

ONDE SE LÊ: 
“Art. 2º Atribuir, ao Agente de Internacionalização e Inovação Tecnológica, o cargo de direção, código CD-3, 

integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade.” 
 

LEIA-SE: 
“Art. 2º Atribuir, ao Secretário Especial da Agência Internacionalização e Inovação Tecnológica, o cargo de 

Direção, código CD-3, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade.” 
 

Chapecó-SC, 7 de maio de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0414

